Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

32ª REUNIÃO ORDINÁRIA  
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PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 58/2010 - “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências." 

Autor:  Prefeito Municipal

Relatório:


Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer ao Projeto de Lei nº 58/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta discussão o Advogado de carreira da Câmara  – Dr Rubens Alves Ferreira. 


O Projeto em questão tem como fundamento alterar a carga horária do Cargo de Técnico de Radiologia, constante do Anexo VI da Lei 2853, de 1º de janeiro de 2006, passando a jornada de trabalho  atual para 24 (vinte quatro) horas semanais, em cumprimento ao artigo 14 da Lei 7.394/85.


Em sua justificativa, o autor manifesta o objetivo do Projeto em atender ao que dispõe no artigo 14 da Lei 7.394/85.
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Fundamentação:


Compulsando ainda o parecer jurídico da Casa, observa-se que o Projeto de Lei 58/2010 enquadra-se na hipótese prevista no Inciso I do art. 12 da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, o qual estabelece critérios para a alteração de lei, sendo  a atribuição de nova redação a dispositivo uma das opções previstas para a alteração.  
Analisando a legislação pertinente, a Comissão considerou que o Projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade e legalidade indispensáveis ao seu regular trâmite nesta Casa Legislativa. 


Voto do Relator:


Em face do exposto, conclui-se que o projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 58/2010,  encaminhando-o para a apreciação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2010.

 
Vanderlei Dias Gonçalves                        Pastor José Maria Soares Santos
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vice-Presidente

